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PROJETO DE LEI N.º 5.431, DE 2020 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Altera o art. 12-B da Lei º 7.713/1988, para estabelecer que imposto de 
renda da pessoa física incidente sobre rendimentos percebidos 
acumuladamente referentes ao ano-calendário em curso seja calculado 
utilizando-se tabela progressiva resultante da multiplicação da 
quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores 
constantes da tabela progressiva mensal. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020
(Do Sr. WALTER ALVES)

Altera o art. 12-B da Lei º 7.713/1988, 
para estabelecer que imposto de renda da 
pessoa física incidente sobre rendimentos 
percebidos acumuladamente referentes ao 
ano-calendário em curso seja calculado 
utilizando-se tabela progressiva resultante 
da multiplicação da quantidade de meses a 
que se refiram os rendimentos pelos valores 
constantes da tabela progressiva mensal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12-B da Lei º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12-B. ....................................................................................

Parágrafo único. O imposto previsto no caput será calculado 
mediante utilização de tabela progressiva resultante da 
multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os 
rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva 
mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Há tempos a doutrina e a jurisprudência vêm apontando uma 

inadequação da tributação brasileira sobre os rendimentos percebidos 

acumuladamente, a qual coloca o contribuinte que recebe remunerações ou 

benefícios previdenciários ou assistenciais em atraso em situação mais 

gravosa do que aquele que os recebe tempestivamente. 
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Parte desse problema já foi resolvido pela Lei nº 12.350/2010, 

que acrescentou à Lei nº 7.713/1988 o art. 12-A, segundo o qual, no caso de 

rendimentos recebidos acumuladamente referentes a anos-calendário 

passados, o imposto de renda da pessoa física incidirá exclusivamente na fonte 

e será apurado de acordo com tabela de incidência calculada em razão da 

quantidade de meses a que se referem os valores. 

Em relação aos rendimentos referentes ao ano-calendário em 

curso, contudo, a referida lei estabelece que o imposto de renda será devido no 

mês do seu recebimento e calculado com base na tabela de incidência mensal 

do imposto. 

Embora os valores recolhidos nesse segundo caso consistam 

em mera antecipação do valor devido o fim do ano-calendário, entendemos que 

essa sistemática, ao postergar a disponibilidade do recurso recebido, acaba por 

penalizar as pessoas de baixa renda, que efetivamente dependem dele para o 

seu sustento. 

Além disso, essa parcela da população não está habituada a 

apresentar a declaração de ajuste anual, de modo que essa antecipação acaba 

se tornando tributação definitiva. 

Portanto, considerando o conhecido quadro de mora do INSS 

no reconhecimento de benefícios previdenciários e assistenciais, apresentamos 

este projeto de lei, que estabelece que o imposto de renda incidente sobre 

rendimentos recebidos acumuladamente correspondentes ao ano calendário 

em curso também seja calculado em função do número de competências 

pagas. 

Diante o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado WALTER ALVES
2020-10641
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. (Revogado pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Art. 12-A Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência 

do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-

calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do 

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010 e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento 

ou pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos 

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da 

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 2º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos 

tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se 

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes 

despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis: (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das 

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo 

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura 

pública; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1º e 3º.  (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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§ 5º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2º, 

poderá integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do 

ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 6º Na hipótese do § 5º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será 

considerado antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o 

dia anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 497, de 

27 de julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na 

Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo incluído pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes 

ao ano-calendário em curso, serão tributados, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total 

dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu 

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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